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EDITAL DE LICITAÇÃO N' 003 /2020 - Conselho f,scolar São Vicente de Paulo

Aquisição de Gêneros Alimenticios para a Merenda

Escolar, visando atender a Escolar Colégio Estadual

"Alvino Pereira Rocha", no mrmicipio de Rio Verde - co

conforme Anexo I - Termo de Referência, integrante

deste Edital. @rroz,íeiião, macarrão, molho de lomale)'

CONVITE N" 003/2020 - 2" Semestre de 2020MODALIDADf,

l7 de novembro de 2020DATA DE ABERTURA

l0 horasHORARIO

OBJETO

Menor preço por LoteTIPO

R$ 90.531,00 (noventa mil e quinhentos e trinta e um reais
VALOR (R$) RS 90.531,00

Colegio Estadual "Alvino Pereira Rocha",

Atlântica esq. c/ a Vitoria no SN Dom Miguel - Rio Verde,

Goiás.https//site.educação.go'gov.bri > Educação > Merenda >

Licitação da Merenda Escolar > OO3I2O2O - Referente ao 2o

Semestre de2020.

localizado á Avenida

LOCAL ACESSO

EDITAL/ANEXOS

AO

COLEGIO ESTADUAL ALVINO PE

Avenida Atlânticâ esq. c/ a Vitoria no S,N Dom Miguel - Rio

Verde - Go.

REIRA ROCHA
ENDEREÇO DO LOCAL DE

ABERTURA

(064) 99671-1341 - 99216-13JJTELEFONE

ov.bro52093 I 15ín)seducE-MAIL

2020.0000.602.3940 e 2020.0000.604.3268
PROCESSO ELE

SEI

NICO

Conselho Escolar São Vicente de PauloINTERESSADO

SêcÍêtaria de Estado da Eduaação - SEDUG
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coNvrrE N" 003/2020

O Presidente da Comissão de Licitação do Conselho Escolar São Vicente de Paulo, designada pela
Portaria no 001/2020 de 06 de abril de 2020, toma público aos interessados, que estará reunida às 10
horâs do dia 17 de novembro 2020 , no Colegio Estadual Alvino Pereira Rocha , localizado a

Avenida Atlantica esq. Com a Vitoria s/n Dom Miguel Rio Verde - Goiás - CEP 75.900.000, a fim
de receber, abrir e examinar a Documentação e Propostas de empresas que pretendam participar da

Carta Convite N" 003/2020 tipo MENOR PREÇO POR LOTE, deslinado qclusivamente à
participacão de microemDresas e emoresas de eno Dorte. conforme dererminacão do artieo 7'
da Lei Estadual n' I 7.928/201 2. coúorme disposições na Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio
de 2020, da Lei Federal n' 8.666193, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, a Lei
Complementar no 12312006, da Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 dejulho de 2018, alem das

demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação,
automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local,
salvo por motivo de força maior, ou qualquer ouÍo fator ou fato imprevisível.

1- DOOBJETO

1.1 Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimenticios para a Merenda Escolar,
visando atender a COLEGIO ESTADUAL ALVINO PEREIRA ROCHÀ no município de RIO
VERDE - GO, que integram este edital, independente de transcrição.

1.2 O quantitâtivo de gêneros alimenticios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do
artigo 65, §1", da L€i Federal no 8.666193.

1.3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de aé 04 (quatro) mcses, a contar de

sua assinatura, cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do exlrato na imprensa oficial.

2 - DAS INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇOE§

2.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, podeÍão ser

solicitados pelo e-mail:(52@3115@seduc.go.gov.br) ou por expediente protocolado, dirigtdo à

Comissão Especial de Licitação - CEL, situada à (Avenida Attântica esq. Com a Vitoria n" S/N Dom

Miguet- Rio verde - Goiás - CEP 75.900.000), até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertuÍa
da sessão pública.

2.2.1 Decaiá do direito de impugnar os termos do edital de licitação p€rante a administração o
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação
em conconência, a abertura dos envelopes com as pÍopostas em convite, tomada de preço ou
concuÍso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em
que tal comunicação não terá efeito de recurso.
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2.2.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente", nos termos do art. 41, §3", da Lei
Federal no 8.666193.

2.3 As impugnações ao edital e seus anexos, deverão ser protocoladas e dirigidas somente ao

Presidente da Comissão Especial de Licitação, indicando o número do Convite, do processo

administrativo, formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do
interessado ou quem o ÍepÍesente, dados de identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data,

assinatura do interessado ou representante, documento que comprove aptidão do signatiírio para

representação da empresa licitante e documento de identificação pessoal válido daquele que assinar
(CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecida.

2.4 Acolhida a impugnação contÍâ o ato convocatório, será definida e publicada nova data para

realização do certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma
forma que se deu o teÉo original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4" do art. 2l
da Lei Federal n" 8.666/93.

2.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pr.rzos previstos no certame.

2.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital,
estarão disponíveis junto à Comissão Especial de Licitação, não podendo as licitantes, em quÍrlquer

hiútese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

3 . DAS CONDTÇOES GERAIS

3.1 Somente poderão participar do presente Convite empre§âs' especializadas no ramo'
legalmente constituídas, tendo a atividade principal no CNAE - Cadastro Nacional de
Atividade Econômica, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

3.2 Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de

Sewiço de Inspeção expedida pelo órgão comp€tente.

3.3 O Conselho Escolar podení avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à

sua qualidade e peso líquido e não aceitará os que não atendam as exigências previstas neste Edital e

na legislação pertinente.

3.4 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

3.4. 1 Receber os envelopes com documentação e propostas;

3.4.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, em conformidade com as

exigências do Edital;

3.4.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Criterio de Julgamento",

constantes do item 08 deste instrumento;

Sêcr€târiâ do E3t8do da Educeção - SEDT C
Geéncia d6 Licilâçáo
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3.4.4 Lawar ata circunstanci ada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e

decisões que vierem a serem tomadas;

3.4.5 Informar os recursos que porvenfuÍa forem apresentados contra os seus atos na presente

licitação;

3.4.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão,

3.4.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, atraves do
quadro próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação, pelo e-mail institucional da Unidade
Escolar, Diário Oficial do Estado - DOE e Diário Oficial da União, se for o caso, bem como
veiculaçào no Site da SEDUC.

3.4.8 A Licitação contem os Anexos abaixo relacionados aos quais são parte integrantes e

inseparáveis deste edital, integrando-o independentemente de transcrição, para todos os efeitos legais:

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Carta de Apresentação da Documentação
ANEXO III Declaração de Suieição do Edital
ANEXO IV Carta Proposta

ANEXO V Comprovante de Recibo de Edital
ANEXO VI Da Conciliação, Mediação e Arbitragem da

Administração Estadual

I DA PARTICIPAÇÃO

4.1 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições
deste Edital.

4.2 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de

um licitante.

4.3 NÃO PODER/I PARTICIPAR DESSE CONVITE:

4.3.1 Empresas em estado de falência ou recuperação judicial, sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação;

a) As Emoresas em Recuoeracão Judicial que tiver a Certidão emitida oela instância iudicial
comDetente. oue ateste ue a interessada está aota econômica e financeiramente a clDârtl nar de
procedimento licitatórios. nos teÍnos da Lei Federal n"8.666193 e de com vacão de acolhimento
iudicial do Plano de R . nos termos do art. 58 da Lei Federal 'l l.l0l/05. em caso de
recuoeracão iudiciall ou homoloeação iudicial do Plano de Recuperaçde- no caso de recuperacão

extraiudicial. de forma a oossibilitar a habilikcão de maior número de emDresas- NAO SERA
IMPEDIDA DE PARTI CIPAR.

4.3.2 Empresa que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão
ou entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, e, Empresa que esteja suspensa

de licitar junto à Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da

Sêcr.taÍi8 de Estado da Educação - SEDUC
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Administração do Estado de Goiris, circrmstância que sujeitará o responsável, caso participe nesta
condição, à pena prevista no art.97, panígrafo único, da Lei Federal n'8.666193. Este veto ocorrerá
em qualquer uma das fases desta licitação.

4.3.3 Servidor de qualquer órgão ou entidâde vinculada ao órgão pÍomotor da licitação, bem assim a
empresa ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável tecnico.

4.4 Neúuma pessoa fisica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente

licitação. Caso ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

4.5 Quando da participação de empresa filial em nome próprio, somente seni aceita se expressamente
autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que tâmbém deverá ser comprovada. Neste

caso, toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentâção, deste Edital, deverá ser
Íeferente à matriz, sendo obrigatória, tâmbém, a âpresentâçilo de todos os documentos que
comprovem a regularidade Íiscal e trabalhista da Íilial.

4.6 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, honirio e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do Edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta
exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo
"DOCUMENTAÇAO" e o segundo com o subtitulo *PROPOSTA", contendo em suas partes

extemas além da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "CONSELHO
E5COLAR SÃO VICENTE DE PAULO (COLECIO ESTADUAL ALVINO PEREIRA ROCHA) - COMISSÃO DE LICITAçÂO .

caRTA CONVTTE N" 003/2020".
4.7 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem
entregues diretamente à mesma, no honfu-io e data estabelecidos neste instrumento.

4.8 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de I 5 (quinze)
minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.

5 - DA DOCUMENTAÇÁO DE IIABILITAÇÃO
CONSELHO ESCOLAR SÃO UCEI{TE OE PAULO

co^,ilssÃo DE LrcrrAçÃo
CARTA CONVTTE N". 003/2020 /52093115

ENVELOPE N" Oí . HABILITAçÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único envelope, devidamente lacrado,
contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA PARTICIPAÇÃO, deste edital em
papel timbrado,0l (uma) via encademada, contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e
ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas serem numeradas

sequencialmente, com todas as píginas rubricadas, sendo a última pígina, datada e assinada pelo
representante legal da empresa de alimentos licitante com poderes para tal investidura, e conterá,
obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente, a cargo da Comissão de Licitação.

5. 1. 1. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de

cópia autenticada por cartório comp€tente ou pela Comissão Especial de Licitacão da Unidade
Escolar promotora do certame ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32 da

Lei Federal n" 8.666/93.

S€crêtsria dê Estado da Educação - SEDUC
Gerêncre de Liciteçáo

Quinta Avenide, Qd.71, rf 212, Selor Lesto Vilâ Nova
GoiAnie - GO

5

Convile 2020



Sacratarla da
Ert.do d.
Eúrc.éo

5.1.2 Paro fins de habilitação, o.s Licitantes CONVIDADOS PODER iO apresentar, devidamente
homologado e atuolizado, cadastro no CADFOR e as empresas INTERESSADAS DEWR 40
obriparoriameníe apresentat o CÁDFOR - da SUPRILOO da Secretaria de Estado da
Administração do Estado de Goia-s SEÁD, sita à Av. República do Líbano, n' 1.915, lo andar, Setor
Oeste - CEP: 71.125-125 Goiânia GO I'eleJitne: (62)3201-6515,6516.
A Licitante regulannente cadastrada, que apresentat o CRC - Certifrcado de Reghtro Cadastral,
devidamente atualizado, tica desobrigada de apresentar os documeníos relativos à HabiliÍação
Jurídica (item 5.2) 6ceto leÍra a e b. à Regulaidade Fiscal e Trabalhista (5.3) e Regularidade
Econômico-Financeira (5.4), desde que os referidos documentos integrantes do Certificada
estejam aualizados e em vigência, sendo assegurado o direito de apresentat a documentação que
estiver venclda no CRC, atualiuda e regularizada dentro do envelope n' 01 - DOCIIMENTÁÇÃO,
ou, na falta de órgão do Estado para emissão do CÁDFOR, deverá apresentar o SICÁF ou
CADASTRO MUNICIPÁL.

5.1.3 O cadastro da Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da
Administração do Estado de Goiás, somente é dispensado em caso de Empresas Convidadas, e o
mesmo não dispensa a apresentação da documentâção exigidâ.

5.2 DA TTABILMAÇÃO JURÍDICA

A habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação de, conforme o caso

a) Cópia da cedula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante

b) Procuração pública ou particular, com cópia da cedula de identidade e CPF do procurador,
outorgando ao seu ÍepÍesentante poder para responder por ele e tomaÍ as decisões que julgar
necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura rleq propostas, inclusive poderes para

ÍecoÍeÍ e renunciar a interposição de recursos administrativos. E necessário o recoúecimento de
firma da pessoajuridica no caso de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item
não inabilita a licitante, Íicando, porém, impedido o Íepresentante não credenciado de qualquer
interferência no processo licitatório.

c) Registro comercial, no caso de empresa individual

d) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompaúado dos documentos de eleição
de seus administradores.

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercicio.

f) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tÍatando de empresa ou sociedade
estrangeira ern funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.3 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

secÍ€taria dê Êstsdo da Educação - SEOUC
G.rêncie de Licitaçâo
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A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da Licitante, peÍtinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Ceíidão Conjunta
emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil,
relativa à Divida Ativa da União e aos tributos administrados p€la Secretaria da Receita Federal do
Brasil, expedida conjuntamente com a Contribuições PrevidenciáLrias (Seguridade Social - INSS).

d) Prova de regularidade paÍa com a Fazrnda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Debito
em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da
Federação onde a Licitante tem sus sede.

e) Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal, por meio de CeÍidão expedida pela

Secretaria de Finanças do Munícipio, ou equivalente onde a Licitante rem sua sede;

Í) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de

Débito Inscrito em Divida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

h) Prova de Inexistência de debitos inadimplidos p€Íante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos terÍnos da Lei Federal n'
t2.44012011.

i) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto
licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade Íiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3. I Será admitida a comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista mediante a apresentação de

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, NOS TETMOS dA LCi.

5.4 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Na forma do Decreto Estadual n" 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em licitações
referentes ao fomecimento de bens para prontâ entrega, não será exigida da microempresa ou
empresa de pequeno poÍe, a apresentação do balanço patrimonial do exercício social.

b) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei) expedida
pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante, com indicação do prazo de validade e não havendo
somente será aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data de apresentação da
proposta. Se a Comarca possuir mais de um Caíório Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão

SecrctsÍia dê E3tedo de Educaçáo - SEOUC
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de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a participação no certame seja da
filial, a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial deverá ser da filial e da mald-z.

5.5 DA QUALTFICAÇÃO TÉCNTCA

A qualihcação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 0l (uma) Declaracão fomecida por pessoa juridica de direito público ou privado,
comprovando que a Licitante já fomeceu, satisfatoriamente, objeto compativel com o desta licitação.
O atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o nome da empresa/órgão contratante, o nome do
responsável por sua emissão e telefone para contato, caso necessário. A Comissão de Licitação podeú
determinar qualquer diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade
do atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúüdas.

b) Alvará da Viqilância Sanitária, emitida pelo órgão competente, que comprove que a empresa
licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitriria Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço
de Inspeção Federal SIF, no prazo estabeleci do oficialmente. demonstrando oue a emoresa está
apta para o seu funcionamento r€qu lar e comercializacão do Droduto oertinente ao obieto da
licitacâo (alimentos de orisem v t. anlmal. mlne lou rocessadorâ n

acima teú validade ate o dia31/12 do ano da contratação.

5.6 DAS DECLARAÇÔES

5.6.1 A Licitante deverá âpÍesentaÍ juntamente com as demais documentações, DECLARAÇOES
conforme modelo constante do Anexo II e III.

a) Carta de Apresentaçâo da Documentação contendo todas as informaçôes e declarações,
conforme modelo Anexo II deste Edital.

b) Declaração de Termos de Sujeiçáo ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital.

5.7 Os documentos extÍaídos pela INTERNET poderão ter seus dados conferidos perante o site.

5.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos

documentos requeridos no presente Edital.

5.9 Para efeito de comDrovaÇão da condição de Microem Dresa ou de Emoresa Peoueno Porte- oude

) O Alvará mencionado

ral altere os dados da em
tanfes deverão

tais como: endere cate on
ouadro socletário- obieto comercial e caoital- os lici anresentar Certidâo Sim lificadan

emitida pela Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante, dentro dos úttimqs q6 Gets)
meses, constando no referido documento a sigla ME ou EPP

5.10 Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao § l'do artigo 43 da
Lei Complementar n" 12312006, alterado pela Lei Complementar no 147, de 07 de agosto de 2014,
caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, pra a regtlarização da documentação, contados do momento em que

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a criterio da

sêcrêtaÍie de É3tado da Educação - SEDUC
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administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativâ.

5. 10. I O tratamento favorecido previsto no item 5. 10 somente seú concedido se as micÍoempÍesas e

empresÍs de pequeno porte apÍesentarem no certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que

esta conteúa alguma restrição.

5. 10.2 O motivo da inegularidade fiscal pendente será registrado pela Comissão Especial de Licitação
em ata, com a indicação do documento necessário para comprovaÍ a regularização.

5.10.3 A não-regularização da documentação, no prÍLzo previsto no item 5.10, implicará decadência
do direito à contratâção, sem prejúzo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n'8.666193.

5.1 1 Os documentos relativos à habilitação (Envelope n. o 1) e à Proposta (Envelope n. " 2) serão
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada por cartório
competente, ou solicitado a devida autenticação gela Comissão Especial de Licitacão da Unidade
Escolar promotora do ceÍame, Dreferencialmente em até 0l (um) dia útil, antes da data marcada

5.12 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão
não superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a Certidão Negativa
de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não poderá exceder 60
(sessenta) dias da data de apresentação da proposta

5.13 Em neúum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, queÍ posteriormente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitaç.ão que nâo fizerem constar do respectivo
envelope de documentação.

5.14 Pode a Comissão Especial de Licitação pedir a exibição do original dos documentos se

necessrí,rio.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

CONSELHO ESCOLAR SÂO VICET{TE DE PAULO

cor,ilssÂo DE LlcrTAçÃo
CARTA CONVTTE N.. M312020 ts2093tt5

ENVELOPE N" 02 - PROPOSTAS

6. I A licitante deverá formalizar sua Droposta levando em consideracão os Drecos estimados orcados
ô aôN§ ELHÔ F<Tô LAR (Âô VICENTE DE PAULO" conforme Anexo I - Termo de Referência, para

fomecimento de Gêneros Alimentícios, objeto da presente licitação, em um único envelope,
devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 4.6 do item 04 - DA
PARTICIPAÇÃO, impressa em papel timbrado, encademada, contendo os números do CNPJ,
lnscrições Municipal e/ou Estadual, endereço etc., redigida em língua portuguesa, elaborando a
cotação de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência, em linguagem clara,

SêcrêtaÍia do E3t8do dâ Educaçáo - SEOUC
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@.iry
sem rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a

clareza da mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente, com todas as páginas

rubricadas, sendo a última Ésina. datada e assinada Í,elo representante legal da empresa licitante com
poderes para tal investidura.

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos cabiveis inclusos, bem
como os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus

anexos. Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em Goiiís,
deverão registrar a proposta com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do Art. 6o, inc.
XCI, do Regulamento do Código Tributririo do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de
ICMS nas operações e prestações intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço
por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido
o crédito, observado, dentre outras coisas, a transferência do valor correspondente ao ICMS ao
adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução ser
demonstrada no documento fiscal."

6.1 .3 Na fase da entrega, a Contratada deverá demonstrar a dedução do ICMS, expressamente, no
documento fiscal, destacândo, em seu histórico, esta isenção, visto que a Secretaria de Estado de
Educação não é contribuinte deste tributo.

6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após
a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expÍessÍrmente, obedecendo às

especificações mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), e, por
extenso global.

6.3 O disoosto no item 6.1.1 não se aplica às emp ootantes do Simnles. SuoersimDles e aos
Microempreendedores Individuais. O Conselho Escolar realizará consulta no site
www.receita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacionaVoptântesimples/consultaroptântes.

6.4 A licitante deverá indicar na proposta, o nome completo de seu representante legal, a posição que

ocupa no contrâto social, sua nacionalidade, estado civil e proÍissão, bem como o número de sua

carteira de identidade e do seu CPF.

6.5. Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que â empress
é correntista.

ó.6 Deverá declarar expÍessamente o prazo de validade não inferior a §!-.jqgg4!d_Cjgg corridos
conforme modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.7 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das

empresas licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações da Unidade Escolar.

Secrêtaria dê E3tado da Educsção - SEOT C
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6. 1.2 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos, bem como os

demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus Anexos.
Restando límpido que, parâ {ins de paÍicipação no certame, parâ as empresas sediadas no
Estado de Goiás, serão consideradas as propostas desoneradas do ICMS.
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Havendo divergência entre o preço unitiírio e o preço total, prevaleceni o preço unitário e o totâl será

conigido, sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este

último.

6,3 6.8 Será desclassificada a prooosta. cuia especificacão estiver INCOMPATIVf,L com o (s)

obieto (s) esnecificado ís) nos anexos constântes deste instrumento ouâ nda. aouelas oue
omitirem as esDeciÍicacões mínimas solicitadas.

6.9 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos objetos
requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que

incorrer (em) neste ato.

6.10 São expressamente , ficando
a licitante obrigada, perante o CONSELHO ESCOLAR SÃO VICENTE DE PAULO, pelo exato cumprimento das

obrigações decorrentes desta licitação.

6.11 Não será levada em consideração a pÍoposta que não estiver devidamente assinada por
representante da empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6. 12 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação,
salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou
procedimento licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério
da Comissão, ser relevada.

6.13 O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo I - Termo de Referêncra.

7- DOS PROCEDMENTOS LICTTATÓNTOS

7.1. Na data, hora e local desigaado neste edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos
exigidos para habilitação e propostas.

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes
à fase de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de
Licitação serão j ulgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes.
Caso a Comissão julgue necessária, poderá suspender os trabalhos licitatórios para postenor exame
dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lawará ata como de Lei, publicando o
resultado no mural da unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional às participantes.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostâs
permanecerão, devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando
em poder daquela ate que sejajulgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após

transcorrido o pÍavo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expÍessa do prazo
recwsal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

Socllt ria dê Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo
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7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostos das licitantes inabilitadas,
devidamente rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109

da Lei Federal n' 8.666193, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, seÍão
lawadas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao j ulgamento
da Licitação, devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas Licitantes
presentes.

7.7. A Comissão Especial de Licitação poderá oromover dilieências em oualquer fase da
licitacão. nos termos do § 3'. do art.43 da Lei F era 8.666193. nara esclarecimentos e dúvidas.

08 *DOCRITÉNTO»N JULGAMENTO

8. 1 O julgamenlo será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o
art. 45 da Lei Federal no 8.666193, observando os seguintes fatores:

8.1.1. O julgamento será realizado combaseno menor preço por lote, consoante itens 6.1.1 e6.3.

8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apÍesentar EggIJIS§gJElglg desde que atenda
a todas as exigências estahlecidas neste instnrmento;

8.1.3. Neúum item inserido em lote será adjudicado acima do valor estimado no Termo de
Referência (Anexo I), o qual poderá ser revisto atraves de impugnação fundamentada nas condições
e prazos previstos neste edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;
b) Apresentarem preços irrisórios, simbólicos ou abusivos;

c) Apresentarem propostas alternativas tendo como opção de pÍeço ou marca, ou oferta de vantagem
baseada nas pÍopostas das demais licitantes.

8.4 Será desclassificada a pÍoposta, cuja especificação esliveÍ incompatível com o (s) objeto (s)

especificados no Anexo I - Termo de Referência, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações
mínimas solicitadas.

8.5 Fica assegurado ao Conselho Escolar o direito de revogar ou anular seus atos na licitação em
conformidade com o estabelecido no Artigo 49, da Lei Federal n' 8.666/93.

SêcÍrtaÍia dê E3tado da Educâçáo - SEDUC
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8.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas será observado o que dispõe o art. 3o, § 2o da Lei
Federal no 8.666193. Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitação realizará sorteio, em ato
público, para o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2'do art. 45 da citada Lei,
vedado qualquer outro processo.

8.3.1 Uma vez convocadas as empÍesÍrs empatâdâs e estas não atenderem ao chamado, a Comissão
rcalizará o sorteio sem a sur presença.
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8.1 8 7 O julgamento das habilitações e propostas oconerá dando-se coúecimento do resultado, em
sessão pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes

8.2 habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA
Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes, publicando
o resultado no Diário OÍicial do Estado (§ 1" do art. 109 da Lei Federal n'8.666/93).

9 DOS RECUR§OS ORÇAMf,NTÁRIOS

9. 1 A presente licitação correú a conta dos seguintes Recursos Orçamentrlrios

Dotação Orçamenlária: 2020.2401 .'l 2.361. í 008. 20 1 9. 03. í 09.90 - FN DE

2020.1750.12.361. í 008.20í 9.03.240.90 TE

2020.2 401 . 1 2. 362. 1 008. 201 9. 03. 1 09. 90 - FN DE

2020.1750. 17.367. í008.2019.03.240.90 - TE

2020.240t.12.366.1008.2019.03. 109.90 - FN'DE
2020.t'7 50.12.366.1008.20t9.03.240.90 TE

Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
Fonte de Recurso: 109 - FNDE
Fonte de Recurso: 240 TE,ryROTEGE

a

a

OBS: sequir orientacões de preenchimento sobre as DotaÇões Orcam entárias constante no Processo
n" 2019.0000.605 3363 Memorando Circular no 11. conforme a clientela atendida em cada Unidade
Escolar

Valor total estimado: RS 69.710,10 (sessenta e nove mil, setecentos e dez reais e dez centavos).

10 - DA IIOMOLOGAÇÃO E DA ADJT]DICAÇÃO

l0.l Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmenÍe interpostos, o processo

licitatório será submetido à apreciação do CoNSELHO ESCOLAR SÃo VICENTE DE PAULO para adjudicação
do (s) seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da licitação, convocando-se
após. para respectivo (s) fornecimento.

1T - DO CONTRATO, DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÂO

11.1O fomecimento deverá ser executado conforme Anexo I - Termo de Referência.

I l.l.l Ouando do fornecimento. as quantidades ooderão ser alteradas para mais ou Darâ
menos" bem como âs dâtas oodem ser modi{icadas de modo que âtendam às necessidades da
unidade, de acordo com a demanda mensal, tendo em vista o cenário de oandemia provocada

11.2O PRAZO DE ASSINATIIRA DO CONTRATO será de ate 05 (cinco) dias úteis, contados da

convocação da licitante, se o convocado não assinar o contrato em tempo luíbil, decairá o direito à
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contratação, somando com a previsão de possibilidade de pronogação de prazo, de acordo com o

que estabelece o arÍ.64, caput e §1", da Lei Federal n'8.666193.

11.1.1 Quando da assinatura do contrato a contratâda deverá apresentar:
a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro lnformativo dos

Créditos não quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art.6, I, da Lei
Estadual n' 19.7 54 12017 :

b) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a

Administração Pública, nos termos do §4", art. 5, do Decreto Estadual n'7.42512011.

i1.2Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos provisoriamente, para

verificação de conlormidade com o Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta

verificação, se os produtos atenderem a todos os requisitos, serão recebidos definitivamente, caso

contrário, o fornecedor deverá realizar as adequações pertinentes e até mesmo a troca do objeto, se

necessário, para atender aos requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções legais cabíveis ao

caso.

ll.3A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada por um representante da

administração especialmente designado pelo grupo gestor da unidade escolar.

11.44s obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o Conselho Escolar e a

proponente vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições

estabelecidas neste edital e seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

11.54 contratada Íica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões do fomecimento contratados nos limites estabelecidos no § 1o do Art. 65 da Lei no

8.666t93.

1 1.7 Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa

manifesta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

1 1.8 Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no pr^zo de 05 (cinco) dias após a

convocação, o CONSELHO ESCOLAR São Vicente de Paulo poderá, nos termos do § 2o' do

Art. 64 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação para fazêJo em igual przLzo e nas mesmas condições da

primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

12 - DO PRAZO DE ENTREGA, DA EXECUÇÃO, DN, FISCALIZAÇÃO E DA
ENTREGA PROVISÓRIA E DEFINITIVA

12.1 O lomecimento deverá ser conforme Edital e Anexos, a contar da data de emissão da Ordem

de Fomecimento, sendo que esta deverá ser efetuada somente após assinatura do contrato pelo

Presidente do Conselho Escolar São Vicente de Paulo.

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
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12.2 Se a licitante vencedora deixar de fomecer os alimentos dentro do pr.vo e nas condições
preestabelecidas, sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades

deste Edital e legislação pertinente.

12.2 Será designado uma Comissão com 03 (três) integrantes do Conselho Escolar ou Servidores da

Unidade Escolar indicados por Portaria, para recebimento e aprovação dos alimentos, com a
finalidade de avaliar as amostras, levando em consideração a qualidade, validade e especificação dos
produtos descritos no Projeto de Venda. Caso as amostÍas apresentadas não sejam aprovadas,
mediante as condições pre-estabelecidas no procedimento de testes, o fornecedor será desclassificado.

12.3.1 A EXECUÇÃO DO CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante

da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assistiJo e

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

12.4 Caberá à Secretana de Estado da Educação por meio das Coordenações Regionais de Educação,

a coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital.

12 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1 Todos quantos participarem desta licitação tem o direito público subjetivo à observância do

pertinente procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal no 8.666193 e

legislação pertinente.

12.2 Decairá do direito de impugaar, perante a administração, os termos deste Edital de Licitação
aquele que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios,
falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação úo terá efeito de recurso.

12.3 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabe recursos nos casos e formas

determinados pelo art. 109 da Lei Federal n' 8.666193 e alterações posteriores.

12.4 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação

do ato ou lavratura da ata, devendo ser dirigido ao coNSELHo EscoLAR sÃo vlcENTE DE PAULo, por

meio da Comissão Especial de Licitação competente.

12.5 Interposto o Íecurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugnáJo no prazo

de 02 (dois) dias úteis.

12.6 O RECIIRSO será dirigido ao Presidente do coNsELHo ESCOLAR sÃo vlcENTE oE PAULo, por

intermédio da Comissão Especial de Licitação, a qual podeú reconsiderar sua decisão em até 02

(dois) dias úteis, contados do termino do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de

possíveis impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazêJo subir devidamente

informados.

12j Subindo o recurso, o Presidente do Conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 02

(dois) dias úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO.
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12.8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos

13 .DOPAGANTENTO

14.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias conidos e efetuado por meio de
Transferência Bancária ou por Caúâo de Pagamento do Bânco do Brasil, contendo as

respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo

legalmente adotado pelo CONSELHO ESCOLAR SÃO VICENTE DE PAULO, para solução de seus debitos.

14.2. Somente será efetuado o pagamento mediante emissão de Nota Fiscal devidamente atestada por
quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho.

14.3 O CoNSELHO ESCOLAR SÃO VICENTE DE PAULo,pagará, à contratada, o valor total do fomecimento
de acordo com o Edital, e mediante apÍesentação das certidões ATUALIZADAS de regularidade
Fiscal e Trabalhista da Contratada, tendo em vista o seu dever, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art.

55, inciso XIII, da Lei Federal n' 8.666193.
14 - DARESCISÃODOCONTRATO

15.1 Conforme disposto no Inciso D(, do artigo 55, da Lei Federal no 8.666/93, a CONTRATADA
recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo
77 do referido Diploma Legal;

15.1.1 A oconência de quaisquer das hipoteses previstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666193

ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por
uma das formas previstas no artigo 79 daLei Federal no 8.666193. Não há hipotese de rescisão de
pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado, previamente, o contrâditório e a ampla defesa.

15.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acarreta as consequências
previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções

previstas.

15 - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

16.1 A recusa injusüficada do adjudicatriLrio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

socrêtaria de E3tado da Educação - sEDUc
Gerência de LicitaÉo
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I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contÍato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatrírio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação,

II - 0)% (três decimos por cento) ao dia" até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fomecimento não realizado;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigósimo.

16.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

16.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias conidos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do
pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada,
na forma da lei, respeitados os principios da ampla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por
conveniência administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação, devidamente
justificado.

16.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado,
a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art.

87 daLei Federal no 8.666193.

1ó.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prej uízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.
16.8 As sanções previstas nos incisos I, IIi e IV do art. 87 da Lei Federal n'8.666193 poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a delesa prévia do interessado,
no respectivo pÍocesso, no prÍ\zo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8 666193 é de competência
exclusiva do Secretiírio de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no Íespectivo
pÍocesso, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de üsta, podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o
contraditório e a ampla def,esa.

17 - DA CONCILIAÇÃO I] MEDIAÇÃO

17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do
ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito
da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma
da Lei Estadual no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144, de 24
dejulho de 2018.

Secr€taría de Estado da Educação - sEDUc
Gerência de Licilaçáo

Quinta Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Leste Vila Nova
Goiânla - GO

Convite 2020

17



Sacratrrie de
Eatado d.
Educ.ç5o

18- DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

18.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não
puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis,
submetidos à arbitragem, na forma da Lei Estadual n" 9.307, de 23 de setembro de 199ó e da Lei
Complementar Estadual n' 144, de 24 de julho de 201 8, elegendo-se desde já para o seu j ulgamento
a cÂuaRa DE coNCrLrAÇÃo, NGDrAÇÃo e aRn[RAGEM DA ADMTNISTRAÇÀo
ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando
expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conÍlitos, consoante
Anexo I da Minuta Contratual

19 - DÁS DISPOSIÇÔES GERAIS

l9.l Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da Licitante, farão parte integÍante do contrato

19.2 Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a
proponente sujeita às condições, prazo de entrega, garantia, marca do produto e preço proposto para

cumprimento do contrato.

19.3 A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e

especiais deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e

submissão às normas ora estabelecidas.

19.4 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser, revogado total ou
parcialmente, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no
art.65 da Lei Federal n" 8.6ó6193), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou
reclamação, nos termos da Lei pertrnente.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
supoÍado no cumprimento do contÍato.

19.4.3 No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

19.5 A licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando
obrigada, perante ao CONSELHO f,SCOLAR SAO VICENTE DE PAULO, pelo exato
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

19.6 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei 8.666/93, de 21 dejunho
de 1993 e Lei Estadual no 17.928, de 27 de dezembro de 2A12, e na omissão desta, pelas demais
diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial de Licitação do Conselho
Escolar São Vicente de Paulo da Secretaria de Estado da Educação.

Sacrêtaria dê Estado da Educaçâo - SEDUC
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19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da
Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta. Sendo que: Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não
acarrete inegularidade no procedimento, em termos processuais, bem como não importe em
vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.

19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação
da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar São Vicente de Paulo da Secretaria de
Estado da Educação, em contúrio.

19.9 E facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

19.10 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso

apresente no Envelope 01(documentação), documento procuratório e identidade do representante ou
preposto, com reconhecimento de firma e autenticado respectivamente.
19. 1 1 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia afixada
no quadro próprio de avisos da (Unidade Escolar), localizado na Avenida Atlântica esq. Com a Vitoria
s/n., bem como, Publicação na imprensa, estando a Comissão Especial de Licitação à disposição dos
interessados no horário de 07h às 1 t h e das 13h às 17h, pelo Fone/ (0ó4) 99671-1341 , nos dias úteis.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar São Vicente de Paulo, aos 13 dias do
mês de novembro de 2020

Presi da Com são Especial de Licitação

I'MEMBRO

2'MEMBRO

__-L
Y1n.,o.to-

SecÍetaria de Estado da Educação - SEDUC
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ÀNEXO I - TERMO DE REFERÊNCIÀ

l. tx) ou.tETo

I Constilui obieto deste contrato o fomecirncnk) de gôncros alimentícios para a N'letenda [:scolar'.

para atender ao Conselho Escolar São Vicerrte de l'aulo. no r.nunicipio de Rio Verde - Go.

conlbrme Edital e Aneros, de acordo com as quartitladcs e especificações constântes no Art(Jxu

I - lermo de Referência, que é parte integrantc dcstc C'ontrato, independelltementc d!'

transcrição.

2. DA DEPINIÇÃO GERAL

2.1 Os quantitativos previstos nesle Iermo de ltclbrêncra poderào sotrer alteração, até o linlite

pcrmitido pela legislação especíhca rigente. de acorclo eonr as necessidades e conreniências dtt

CONTRATANTE.

2.2 A proponente r.encedora é responsár'el pela qualidade tisico-química e sanitária tlos produtos

licitados.

2.1 A Unidade Escolar. representada pelo Consellro Dscolar. reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer prodúo que não atenda as especiÍicações constantes neslc edital e na legislação

pertinente.

2.4 O Conselho Escolar poderá ar,aliar todos os tipos de proctutos- a qualquer tempo. em relação à

sua qualidade e peso liquido e não aceitará os que nào atendam às erigências previstas neste

edital e na legislação peÍinente.

2.5 Nào serão accitos produtos podres. danificados ou corn prazo de validade vencido:

2.6 Os produtos que Íbram submetidos a algum tipo de processarnento. deverào estar embalados c

rotulados:

1.7 4 rotulagenr dos produtos. inclusive a nutricional. dererá seguir a legislação especilica em

vigor;

Secretaria dê Estado dâ Educaçào - SEDUC
(;eréncia de LrcrtaÇào

Av. Anl]anquera no 1.630 Setor l-esle Vrla Nova CEP. 74 íi43010
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2.8 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito

que possa comprometer a qualidade do produto;

2.9 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e

medidas especificadas no edital;

2.10 Em caso de não conformidade, entre o produto entÍegue e o cotado, a CONTRATADA sení

comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente

ao lote reprovado.

3 ITENS E QT]ANTITATIVOS A SERE]II ADQTIIRIDOS

3.1 O ob eto licitado deverá atender às ntes estlmatlvas e uantidades

R$ 25.39t,70

LOTE N" 01

PREçO
uNtr. (Rs)

TOTALPREçO
(Rs)ITEÀ.t UNID QUANT

DrscRrÂ rNAçÃo Do PRoDUTO
(Gêneros Alimêntícios)

R$ 9,88 R$ 42.592,68

01

PCT

Arroz Branco tipo l, agulhiúa acondicionado
em embalagem resistente de polietileno atóxico,
contendo 02 kg, com identificação na
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fomecedor, data de fabricação
e validade. Isento de sujidades, parasitas, lawas
e material estranho. Validade mínima de 12

(doze) meses, a contar da data de entrega.
RS 5.89

02

Kg 4.311 Feijão tipo I, carioca, acondicionado em
embalagem resistente de polietileno atóxico
transparente, contendo 0l kg, com identificação
na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fomecedor, data de fabricação
e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas
e material estranho. Validade mínima de 06
(seis) meses a contar da data de entrega.

RS 67.984.38VALOR TOTAL ESTIMÀDO DO LOTE

Secretaria de Estedo de Educação - SEDUC
GeÍência de Licitaçáo

Quinta Avenida, Qd.71,no212, Sêtor Leste Vila Nova
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03

04

3.2.Paraefeito de julgamento do Certame, o critério deverá ser *MENOR PREÇO POR LOTE",

conforme quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores medios de mercado de acordo

com as propostâs de orçamento.

3.3 Participação destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, conforme determinação do artigo 7o da Lei Estadual n" 17 .92812012.

4. rNr.-oRNtAÇOE,S TÉCNTCAS DOS PRODU'I'OS A Sll,RI,l,Nl ADQIIIRIDOS

,1.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validadc indicado no rótulo apôs a cntrega, devendo

todos os itens serem de boa qualidade e de acordo com as erigências desoritas neste 'l-enno de

Referência.

Secretaria dê Estado da Educaçáo - SEDUC
Gerência do Licitaçáo

Quinta Avenida, Qd. 71, no 212, Selor L€stô Vila Nove
Goiânia - GO

LOTE N' 02

ITEM
DISCRIMINAÇÀO DO PRODUTO

(Gêneros Alimentícios)
PREÇO
trNrT. (R$)

PREÇO TOTAL
(RS)

L]ND .1.1I I Macarrão, do tipo parafuso ou espaguete, com
ovos, acondicionado em embalagem resistente
de polietileno atóxico transpaÍente, contendo
500g, com identificação na embalagem (rótulo)
dos ingredientes, valor nutricional, peso,

fornecedor, data de labricação e validade.
Isento de sujidades, parasitas, larvas e material
estranho. Validade minima de '12 (doze) meses

a contar da data de entrega.

RS 3.7.1 R$ 16.123,11

LND 4.l Molho de Tomate, simples, concentrado,
isenta de peles e sementes, acondicionado em
embalagem resistente de 340gr, com
identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso,

fomecedor, data de fabricação e validade.
Isento de sujidades, parasitas, larvas e

material estranho. Validade mínima de 6
(seis) meses a contar da data de entrega.

RS 1.49 RS 6.{23,39

VALOR TOTAL E,STIMADO DE TODOS OS LOTES RS 90.s30.91
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4.1 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas

normas expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitrí.ria, pelo Ministerio da Agricultura,

Pecuária e Ahastecimento.

4.2 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazer as seguintes

condições mínimas:

a) serem frescas e sãs;

b) terem atingido grau de maturação que thes permita suportar a manipulação, o transporte e a

conservação em condições adequadas de consumo;

c) serem colhidas cuidadosamente e não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões

de origem fisica, mecânica ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inflorescência

deverá se apresentar intactas e firmes;

d) estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estraúos aderidos à superficie

extema; parasitas, larvas e outÍos animais nos produtos e nas embalagens; umidade extema

anormal; odor e sabor estraúos e quaisquer enfermidades.

4.3 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados

e rotulados. Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro

defeito que possa compÍometer a qualidade do produto.

4.4 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação especifica em

vigor;

5 CRONOGRAMA DE ENTREGAS

5,1. Às entregas estão previstas pârâ serem realizadas parceladamente por (SEMANAL OU

QUfNZENAL), conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela flnidade Escolar.

5. I As quantidades poderão ser alteradas para mais ou para menos caso ocorra eventualidades. As

datas de entregas também poderão ser alteradas caso ocorra eventualidades.

5.2 Ouando do fornecimento. as quantidades Doderão ser âlterâdas Dara mais ou para
menos. bem como âs datas Dodem ser modiÍicadas de modo que atendam às necessidâdes dâ
unidade. de acordo com a demanda mensal, tendo em vista o cenário de pandemia provocada
pe
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5.3 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no endereço da CONSELHO ESCOLAR SÃo

VICENTE DE PAULO, AVENIDA ATLANTICA ESQ. COM A VITORIA N" SAI BAIRRO DOM

MIGUEL _ RIO VERDE GO.

6 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

6.1 O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, conforme o caso de recebimento

para fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, ate o

recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 51 a 54 daLei Estadual n' 17 .92812012.

6.2 Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento

de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo

único, da Lei Federal n" 8.6ó6193.

6.3 Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio

entendimento entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, § 1', da

Lei Federal n" 8.666193 e alterações posteriores.

7 PRAZODE EXECUÇÃODOCONTRATO

7.1 O presente Contrato terá vigência de até 04 (quatro) mes€§, contâdos a partir da data da

assinatura, estando sua eficácia condicionada à efetiva publicação na imprensa oficial;

7.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7 .3 O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I

- Termo de Referência.

Secr€taria de Estedo da Educação - SEDUC
GeÍêncie dê Licitaçáo
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8. PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de

Transferência Bancária em conta jurídica ou Cartão de Pagamento do Banco do Brasil,

contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas pela Eqüpe de Merenda, uma vez

concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar São Vicente de Paulo, para solução

de seus débitos;

8.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição

individualizada dos itens com os seus valores uniüírio e total, bem como as Certidões de

Resularidade Fiscal Federa l. Trabalhista. Estadual e Municinal devida mente atualizadas.

8.3 Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado

a partir de sru reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.4 O Conselho Escolar São Vicente de Paulo, pagará, à contratada, mediante a compatibilidade com

as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos

termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal no 8.666193.

9 REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO

9.1 Os nrecos ora nâctuados são fixos e irreaiustáveis durante toda a do contrâto

9.2 No preço ora contratado estão incluidos todos os impostos com despesas de transportes, taxas,

tributos previdenciários ou quaisquer outros encaÍgos, mesmo não especificados, necessários ao

cumprimento do presente contrato;

l0 OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA

10.1 Transportar, por sua conta e risco, os produtos Objeto desta Licitação, ficando sob sua

responsabilidade quaisquer acidentes ou imprevistos no trajeto de transporte até o local de destino.

10.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo

Portaria Federal n' 15, de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância Sanitária/SUS

Sêcrêtaria de Estedo da Educação - SEDUC
Gerêncra de Licitaçáo
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10.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fornecimento, que conterá assinatura do funcionário que

receber, atestando que o fornecimento foi efetuado conforme requisitado.

10.4 Fazer o pagamento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, e

quaisquer despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em

repartições públicas, registros e autenticações do contÍato e dos documentos a ele relativos, se

necessiiLrio;

10.5 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação

exigidas na Licitação.

11 OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

1 l. I Acompaúar os produtos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da

Unidade Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da

licitação;

1 l.2Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos no item 8. I e 8.2;

1 1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestaÍ os serviços dentro

das normas deste Contrato, dos documentos que o acompaúam e da legislação pertinente e em vigorl

I 1.4 Proibir que a CONTRATADA execute târefas em desacordo com as normas preestabelecidas no

Contrato;

11.5 Comunicar às CONTRATADAS inegularidades observadas na execução do fomecimento dos

produtos confiatados.

12 RESCTSÃOCONTRATUAL

12.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal no 8.666193, a CONTRATADA

reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo

77 do referido Diploma Legal;

12.2 A ocorrência de quaisquer das hipóteses preüstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666193

ensejará a rescisão do presente ContÍato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por
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uma das formas previstas no artigo 79 da Lei Federal no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de

pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada.

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa-

12.4 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

12.5 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acarreta as consequências

previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções

previstas.

13 SANÇOES ADMINISTR{TIVAS

l3.l A recusa injustificada do adjudicatáno em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçáo, caracÍeriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuizo das demais sanções

regulamentares previstas, o contÍatado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

11- 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado;

llI - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia
subsequente ao tngésimo.

13.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente

o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

I 3.3 A multa deverá ser recolhida no prazo miíximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.
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13.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do

pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada,

na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

13.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administrativa, mediante ato do Secreüírio de Estado da Educação, devidamente

justificado.

13.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado,

a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art.

87 da Lei Federal n'8.666193.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuizo das multas previstas neste

Edital e das demais cominações legais.

13.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666193 poderão ser

aplicadas j untamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado,

no respectivo processo, no pÍíIzo de 5 (cinco) dais úteis.

13.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666193 é de competência

exclusiva do Secretrírio de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo

processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2

(dois) anos de sua aplicação.

13.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a ampla defesa.

I4. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

14.1 Poderá ser solicitada amostras dos gêneros alimentícios especificados neste Termo de

Referência, a critério do Conselho Escolar São Vicente de Paulo, para avaliação e seleção dos

pÍodutos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários.

Secr€tari8 dê Estado da Educâção - SEDUC
Gerência dê LicitaÉo

Quinta Avenida, Qd. 71, no 212, Setor Leste Vila Nova
Goiânia - co

Convite 2020

28



SacratrÉã da
Ert.do d.
Edu<eçlo

14 CONSIDERAÇÔES GERAIS

14.1 Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatoriamente dentro das

especificações solicitadas neste Termo de Referência.

14.2 A participação do fomecedor no lote implicará rigorosamente no aceite das condições deste

Termo de Referência, não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto

que não seja o da descrição solicitada no Edital e seus anexos.

14.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras

e condigões editalícias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitadas.

14.4 Será desclassiÍicado automaticamente na aberturâ da sessão oública. o particioante que

alte rar o valor da forma de dis Í)uta do certame que foi determinado no Edital e seus anexos.

14.5 Não será permitida a Subcontratação do obieto do presente Termo de Referência.

Equipe de Merenda

a) L,'->
de
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ANEXO II _ CARTA DE APRtrSENTAÇÃO DA DOCUME1r'TAÇÃO

I)ata:
(lonvite n.o 003/2020

.\ (I nridade Jc Licit;rr'àr')

Prezados Senhores.

_(nome da empresa)_" CNPJIMF' n.,' . scdiada (endereço conrpleto) _ . tenrlo
examinado o Edital, vem apresenta-r a docunrenlação para o ltrmecintento dos alintentos. dc
conformidade com o Edital mencionado.

Igualmente. declara que:

a) Está apresentando docuurenlaçào para o fornecimcnto de Gêneros Alintcntícios. objeto tlcste
Edital:
Sob as penas da lei, que conhece e se submete literalmente ao disposto no art.55, XIII, da
I-ei Federal n" 8.666193, obrigação de manter durante todo o Íbmecimento dos gêneros
alirnenticios. todas as condições de habilitação e as exigêncizus de qualilicaçào,
cspecialmente, no que se refere à regularidade liscal e trabalhista. e. especificaçâo .los
ALIMENTOS. inclusive o imposto de,ido - I.s.s.e.N. dentre outros sób pena de ser
declarada a inexecução do pacto e aplicadas às pcnalidarles prer.istas na lei. sem prejuízo tJe
ressarcimento de eventuais danos l\tA IERIAIS à contratantc.
Declara que a empresa não se acha inidônea para licitar c contratar com o Poder Público. ou
suspensa do direito de licitar ou cLrntratar.com a Adnrinistração llstadual.
A CONTRAT'ANTE. quando Íbnte retentora. descontará clos pagamcntos que efetuar. os
tributos a que esteja obrigada pela legislaçâo vigcnte, fizendo o recolhimcnto das parcelas
retidas nos prazos legais.

Que está de acordo e acata todas as condições prer istas neste Edital. bem como às
constantes da Declaração de SujeiÇão do Edital. conforrle .Anexo lll.

Esta documentação constituirá um cornpromisso de nossa parte, observarla as coldiçôes do

Localidade. aos dias de tle 2020

b)

c)

d)

e)

Edital.

( assinatula)

Carimbo, ,ome e assinatura, do responsável legal corn podcrcs piua tal inr estidura

Localidade. aos dias de de

Secretaria de Estado dâ ÊducâÇào - SEDUC
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ANEXO III- DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO DO EDITAL

A (nome da empresa) está de acordo com a Convite n' .......12020-
CONSELHO ESCOLAR... ...., DECLARA que

01- Aceita as condições do presente Edital, do Termo de Referência, da Minuta Contratual, bem como
de sujeição às condições fixada pelo Conselho Escolar, jurisdicionado a Secretaria de Estado da
Educação;

02 - EsÍiL ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações
constantes da documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e
documentações complementares solicitadas pela Comissão Especial de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fomecidas, e, são satisfatórias e corretas para o
fomecimento dentro do prazo previsto no Edital;

04 - Fornecerá os alimentos de acordo com as esoeci ficacões descritas no Termo de Referência
consolidad Í)elo Conselho Escolar untamente com â Gerência de Alimentacão
Escolar/SEDUC:

05- Que executará o fornecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que Autoriza o Conselho Escolar, proceder quaisquer diligências junto às instalações da empresa
e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente prooesso
licitatória, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências.

08 - Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de l8 (dezoito anos) em horário
noturno de trabalho ou em perigosos ou insalubres condições, não possuindo ainda, qualquer
trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4
(quatorze) anos.

09 - Que cumprimos todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho

Localidade, aos dias de de 2020

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura
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ANEXO IV_ CARTA PROPOSTA

CONVITE N"

Todos os campos são de preenchimento obrigatório e NÃO podem ser preenchidos a CANETA

Endereço

Telefone

Banco Agência: (nome/no) Conta Conente

Nome Cargo

Nacionalidade Identidade

Loteffi(....)

Item
Especificações

do
Produto/Marca

Ilnidade

Preço
Unitário
COM
ICMS
(R$)

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

Preço
Unitário

SEM
ICMS
(R$)

Preço
Total
SEM
ICMS
(R$)

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso)

Convênio ICMS? Sim - ( )Não ()
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- Informar, no que couber, a âlíquotâ do ICMS.

- Observar as exigências constantes da Cláusula 0ó deste Edital

- Declaro que a validade da proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura da
licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6' do Anexo
IX do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3o do
Decreto Estadual n" 7.56912012, que trata da isenção do ICMS nas operações e prestação intemas,
relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Púbtica Estadual,
ficando mantido o crédito (Convênio IcMS 26103).

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e
trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e ate o destino e quaisquer outros
ônus que porventura possam recair sobre o fomecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço
e que estou de acordo com todas as normas pertinentes à materia.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem ônus, para
a Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade
exigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e
nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

DATAR E ASSINAR

Secrêtaria dê Estedo da Educeção - SEDUC
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ANEXO V - COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL

Declaro para os devidos fins que recebi do (a) Presidente da Comissão Especial de

Licitação, do Conselho Escolar (nome do conselho), o Convite n'_ ,-)()1,), para participar de

licitação de Fornecimento de Gêneros Alimenticios, conforme Portaria no ,l0 lr ,, a realizar-se no

dia no Conselho Escolar ( ), no rnunioipio de

Assinatura do Licitante e Carimbo c/ o CNPJ da Empresa
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ANEXO Vt - MINUTA EDITALICIA E CONTRATUAL

Contrato n." 12020 quc celebram o
Conselho Escolar ( ), por

meio do ( )ea
PESSO.A JURÍDICA , para os fins que

especifica, sob as condiÇões a seguir
descritas:

O CONSELHO ESCOLAR CNPJ N.' ........,, pessoa jurídica de
direito público intemo, representado neste ato pela(o) Presidente

brasileira, residente e domiciliada neste ................, inscrita no RG sob o no......................
SSP-GO, e no CPF sob o no............. ......., doravante denominada CONTRATANTE
e a pessoa juridica de direito privado_ , com seus alos constituti\,os
regisrrados no (a) JUCEG. sediada em na .......... inscrila no
CNPJ/MF sob o no............. lnscrição Estadual no............ doravante denominada apenas
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e celebram, de conformidade com a Lei Federal n'
8.666, de 2l dejuúo de 1993 e suas alterações posteriores, da Lei Federal no 13.978/2020 que alterou
a Lei Federal n" 11.94712009, Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020 e Lei Federal
11.326106 e alterações. o contrato n" \\/2020, conforme Edital convite n.' \\/2020 do conselho
Escolar .., Processo n.' 2020.0000.602.3940 mediante as cláusulas e condições a

seguir delineadas

1.1 Constitui objeto deste contrato o fomecimento de gêneros alimenticios para a Merenda Llscolar,
para atender ao Consclho Escolar , no município de , conforme Edital e Anexos, de
acordo com as quantidades e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, que e parte
integlante deste Contrato, independentemente de transcnção.

1.2 Os quantitativos previstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, ate o limite permitido pela
legislação específica vigente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

1.3 A proponente vencedora é responsável pela qualidade fisico-química e sanitária dos produtos
licitados

1.4 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou
qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

SecÍêterie de Estâdo de Educaçâo - SEDUC
Gerêncra de Licitaçáo

Quinta Avenida, Ad.71, no 212, Setor Lestê Vila Nova
Goiânia - Go

Convite 2020

35

I- CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO:



Sa<aataala dê
Eitâdo dt
Educ.éo

1.5 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências pÍevistas neste edital e na

legislação pertinente.

1.ó As verduras e legumes deverão proceder de especies genuínas e sãs e satisfazer as exigências do
Anexo I - Termo de Referência.

1.7 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

1.8 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e

rotulados;

1.9 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutriciornl, deverá seguir a legislação específica em vigor;

1.10 Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vÍvamentos ou qualquer outro defeito
que possa comprometer a qualidade do produto;

1.11 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e
medidas especificadas no edital;

1.12 Em caso de não conformidade, entÍe o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA será
comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao
lote reprovado.

2-CLAUSTILA SEGTINDA_ DAS OBRIGACÕES:

2.1 DA CONTRATANTE:

2. l. I - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompanhar os produtos fomecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da
Unidade Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, conferir e atestar os produtos objeto da
licitação;

2.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro
das normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em vigor.

2.1 .5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as nonnas preestabelecidas

no Contrato;
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2.1.6. Comunicar às CONTRATADAS inegularidades observadas na execução do fomecimento dos
produtos contratados.

2.2 DA CONTRATADA:

2.2.1. Fornecer os gêneros alimentícios deste contrato, de acordo com o Anexo I - Termo de
Referência, aDós autorizacãoes Dec íÍica do Gestor do Contrâto. nos termos estabelecidos na
Cláusula Primeira, no local e endereço determinado pela contratante primando pela qualidade dos
mesmos, obedecendo às especificações constantes deste contrato, da proposta e do Edital Convite no

XV2020 e seus anexos;

2.2.2. Providenciar a imediata substituição do fomecimento fora das especificações contidas no
Anexo I - Termo de Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de
impressão;

2.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. Caso a participação no certame se dê atraves de matriz, com possibilidade de
que a execução contÍatual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de
ambas;

2.2.4. Cumprir, rigorosamente, os prazos estabelecidos neste Instrumento e suls partes integmntes

2.2.5. considerar que a ação de fiscalização da CONTRATANTE de maneira alguma exonera a
CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

2.2.6. Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I
Termo de Relerência do Edital CONVITE n' .\X/2020

2.2 7 A CONTRATADA e responsável pelos encargos trabalhista, previdenciiirios, fiscais, e

comerciais resultantes da execução do contrato;

2.2.8. É obigação da contratada do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da
Ordem de Fomecimento se foro caso e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos setores
competentes à Unidade Escolar, independente de notificação.

2.2.9. No caso das obrigações serem cumpridas pela filial, a mesma deverá apresentar os documentos
que comprovem a sua regularidade fiscal e, ainda, deverá mantê-la durante toda execução do contrato;

2.2.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Gestor
do contrato.
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2.2.11. Aceítar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsão legal;

2.2.13. Sào expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficando
a ltcitante obrigada, perante o Conselho Escolar (nome r1o consclho) pelo exato cumprimento das

obrigações decorrentes do Convite no XV2020.

2.2.14 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto,

2.2. 15. Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apresentarem danos na qualidade, validade
e especihcação do mesmo, em decorrência do transporte ou quaisquer outros motivos e substitui-los,
sem ônus para â o coNSELHo ESCOLAR, a partir do recebimento da notificação para a troca, em
atendimento aos requisitos mínimos descritos no Termo de Referência, sob pena das sanções legais
cabíveis ao caso;

2.2.16. Cumprir rigorosamente os privos estabelecidos no Edital e Anexos

3. CLAUSULA TERCEIRA _ DO PRE O E CONDTCÕES DE PAGAr\II.NTO:C

3.1 - Pelos PRODUTOS ENI'REGUES. a contratada receberá da CONTRATANTE o valor total
estimado de RS (valor por extenso)

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,
devidamente atestâda por quem de direito, acompaúada dos documentos mencionados no subitem
3.3 deste instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30
(trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.3 - O pagamento será efetuado por Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco
do Brasil, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
designado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a descrição individualizada dos
itens com os seus valores unitário e total, bem como as Certidões de Resularidade Fiscal Federal.
Trabalhista, Estadual e Munici pal devidamente atualizadas.

3.4 - No preço ora contrâtado estão incluídos todos os impostos com despesas de transportes, taxas,
tributos previdenciários ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao
cumprimento do presente contrato.

3.5 Os nrecos ora nactuados são fixos e irreai ustáveis durânte toda a vigência do contrato.
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2.2.12. Arcar com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acrescimos
legais, que correrão por conta exclusiva da contratada;
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5. CLÁU

3.6 - No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se

dos índices do INPC (indice Nacional Preços ao Consumidor), da fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado o IGPM 1Índice Geral de Preços do

Mercado), da Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o índice específico eleito
pelo Governo Federal que regula a variação dos produtos, no período.

4 - CLAUST]LA oI]TTRTA - DOS RECTIRSOS FINANCEIROS E ORCAMENTÁruOS:

4.I - Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado
em R$ (valor por extenso).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

o DotaÇão Orçamentária: 0000 0000.00.000.0000.0000.00.109 - FNDE
0000.0000.00.000.0000.0000.00. 240 - TE - pre€ncheÍ conforme

orientações no item 9 da Minuta de Edital.

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
. Fonte de Recurso: 109 - FNDE
. Fonte de Recurso: 240 - TEIPROTEGE

SULA ()UINTA _ DA VIGÊNCIA

5.1 - O presente Contrato terá vigência de lI7 (rete) meseg, contados a partir da data da assrnatura,
estando sua eficácia condicionada à efetiva publicação na imprensa oficial.

5.3 - O prazo concedido para o fomecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I
- Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

6. I A recusa injustificada do adj udicatrírio em assinar o contrato, aceitar ou retiraÍ o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracÍeriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

Convile 2020
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5.2 - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na Iicitação.
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6.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

I - 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatirio em firmar o contrato, ou ainda na hiúese de negar-se a

efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento rÃo r eal izado ;

III - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigesimo.

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contÍato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do
pagamento ou de creditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada,
na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

6.5 As multas e outÍas sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por
conveniência administrativa, mediante ato do Secretiírio de Estado da Educação, devidamente
justificado.

6.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado,

a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art.

87 da Lei Federal no 8.666193.

6.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste

Edital e das demais cominações legais.

6.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo aÍigo, facultada a defesa previa do interessado,

no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do aÍigo 87 da Lei Federal no 8.666193 e de competência
exclusiva do Secreúrio de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação.
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6.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditóno e a ampla defesa.

7 - CLÁUSULA SÉTIIIn. DA RESCISÃO

7-1 Conforme disposto no Inciso D(, do artigo 55, da Lei Federal no 8.666193, a CONTRATADA
recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo
77 do relerido Diploma Legall

7.1.1 A oconência de quaisquer das hipóteses preüstas no artigo 78 da Lei Federal no 8.666193

ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por
uma das formas previstas no artigo 79 da Lei rt' 8.666193. Não há hipotese de rescisão de pleno

direito, nem por ato unilateral da Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa.

7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente.

7.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acarreta as consequências
previstas nos incisos I a IV do aftigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejúzo das demais sanções
previstas.

8 - CLÁUST]LA OITAVA _ DO GESTOR DO CONTRATO:

8.1 O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, conforme o caso de recebimento
para fiscalizar, acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o
recebimento definitivo do objeto, nos termos dos artigos 5l a 54 da Lei Estadual n" 17 .92812012.

9 - CLÁUSU LA NONA _ DA PUBLICACÃO

10.1 - Este contrato poderá ser revisto total ou parcialmente, a qualquer época, mediante prévio
entendimento entre as partes, podendo ser alterado, nos casos e formas previstos no art. 65, § l', da

Lei Federal n' 8.666/93 e alterações posteriores;
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9.1- Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Instrumento
de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art.61, parágrafo

único, da Lei Federal n" 8.666193.

IO - CLÁUSULA DÉCn,IA - DAS ALTERACÔES
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10.2 Quando do fornecimento. as quantidades Doderão ser alteradas oara mais ou para menos,

como as datas em Í das de modo ue aten da unidn

de acordo com a demanda mensal. tendo em vista o cenário de pa demia nrovocada oelo

1l.l O presente contrato e decorrente da modalidade CONVITE N" !OOV2020, conforme Edital

(Processo Mãe SEI n" 2020 0000 0602.3910)

12 - CLÁrrS DÉCIMA SEGTINDA _ DO FORO

12.1 - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da

Comarca de - do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal n" 8.666193

e alterações, Lei n 11.947109, Resolução CD/INDE n' 06 de 08 de maio de 2020, Lei Federal no

11.326106 e alterações, e, Lei Estadual n" 17.928, de 27 de dezembro de2012.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias

de igual teor, na presença de (02) duas testemunhas.

aos......... dias do mês de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTT]MT]NHAS:

Nome:

em

RG n. o:

CPF n. o
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Corona vírus (Covid-1 9).

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LICITACÃO

Conselho Escolar
2020.

Nome: _
RG n. o: 

-

CPF n. o:
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ANEXO VII

DA coNCILIAÇÃo, MEDrAÇÃo r AnsrrRAcEM DA ADMrxrsrntçÃo ESTADIIAL

1) Qualquer disputa ou controvéÍsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer

forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja

dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realizaçáo de tentativa de conciliação ou

mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de

regência da CÂMARA DE CONCILhÇÃO, MEDIAÇÂO E ARBITRAGEM DA

ADMTNTSTRAÇÃO eSrAOU,q.L (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, N,EDIAÇÃO E ANSTTRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia

Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões

compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se

dará na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual no 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo

da aplicação das normas de seu Regimento Interno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiâma.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as noÍÍnas integrantes do ordenamento

jurídico ao mérito do litigio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas norÍnas de regência (incluso o seu Regimento

Intemo) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃOesf4OUlt (CCMA),naLeiFederalno9.307, de23de setembrode 1996,na

Lei Federal n 13.140, de26 dejunho de 2015, naLei complementar Estadual no 144, de24 dejulho

de 2018 e na Lei Estadual n' I 3.800, de l8 dejaneiro de 2001, constituindo a sentença título executivo

vinculante entre as partes.
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4) O idioma da Arbitragem será a Lingua Portuguesâ.
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7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da

Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de para quaisquer medidas judiciais

necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais

pelas partes deverá ser imediâtâmente comunicada à CÂMARA DE CoNCILIAÇÃo, l,momçÃo

E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá seÍ

interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente

cláusula arbitral.

Conselho Escolar ................................ em aos ......... dias do mês de de 2020

CONTRATANTE CONTR4,TADA

12
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